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PREGÃO ELETRÔMCO PARA REGISTRO DE PREÇOS N"

PREGÃO EEETRÔmCOPARA REGISITIODE KlEÇaS N*
ÍJÚ6^02l

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Aüs 15 dias do niC-á dc março du 2021, u município dc Esperantinópolis
(MA), por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na
Rua Cláudio Cnmciro. - Ccniro. CEP; 65.750-00{>.
Espcraniinópolis - MA, inscnto no CNPJ sob o n° 11.338.224/0001-24.
ncsíc jiD fcprcscntiick) por JOELSON RIBEIRO BEZERRA
Secretário Municipal dc Saúcic c Saneamento, nomeado pela Portaria n'
008/2(121, dc (íl/0l;"2021, publicada cm «1/01/2021, c em confonnidadc
com as atribuiçires que lhe torani delegadas;

Nos lomos da Lei n" í0.520. dc 2002, da Lei n" 8,078. dc 1990 -
Código ilc DeCesa do Con.suiTiidor. do Decreto Municipal n" OOl/lOl?;
apíÉcimdo-sc, subsidiariamentc. a Lei n" 8.666, de 199.1, c as demais
uonnas legais corrclala-s;
Resolve RECfISTRAR OS PREÇOS das cmprcs^ mdicíidíi.s e
qualificadas nesta ATA, de acordo com a classiPcaçâo por elas
idcançadai. c nas quantidades couidas. atendendo as condições previstas
no edital c cm contiwmkladc com as disposições a seguir:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.IETO

oíjjcuj jesin Ata 6 o regi.slro dc preços para aquisição dc labletó,
/dc inlere.ssc da Secretaria Municipal dc Saúde e Saneamenlo/Puiid»

Municipal de Saúde, especificado no item 01 do Termo dc Referencia,
iittexo r do edital dc Pregão n" 01)6/2021, que é piute integrante desta
Ala, aüáim como a piopo.sia vcnccílora, independentemente de
trauicrição.

1,2. A c.Kist£ncia dc prcço.s rcgisu^dos não obriga u Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, làculiando-sc a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
Assegurada ao bencficiárriü do Registra « preferência dc fornecímcmo
era igualdade de condições.

DOR PRF.rnS. ESPECIFICAÇÕES2. CLÁUSULA SEGUNDA
E QUANTITATIVOS

2,1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quaniid«ie.
fornecedores c as demais condições ofertadas nas pmpostas são as qtie
seguem:

FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: M. D. LOPES DE MOURA
CNPJ/MF: aO.SSM.ORAtiOOl-fiO
ENDEREÇO: Rua José Maria Lima, 223, Bairro Centm. Ccp; 65.690-
000. CoIinns-NtA

CONTATOS: TEl.; (99) 8122-0740
REPRESENTANTE; Maria Dilma Lopes dc Moura, cmpiesária
RCi 031 ! 77242006-3 SSP/MA
rPF: 6.38.712.62.4-15.
llcm

d»
T.R.

!

Kipecifkaçi» l'"'!
i

Qtde
Valor

unitário
VaJur
totsü

TABLFT. íRG DE
MEMÓRJ.A H^M. TEL.A DK
(17 ^^^L1£GAD.^S,
MUi.rrroouE,
ARMA7T.N.AMÊNT0 OV. 16
GR INTEBKO. SISTEMA I5h
UP.S rSTECiiEADt),
ANDROID 5.0. DEXT
t»aSSL*IR CERTlKir.VOO
IJA AVíA'! EL. Uni 75 4R5.00 36.375.00

T<»T.A,1. RECIl-STRADO R5 .36.375,00

3. CLÁUSULA TERCEIR-A - DA RUBRICA E DOTAÇÃO
ORCAMENT.ARIA

3.), Os rccursas para aquisição do objeto do presente rcgistio dc prcçu.s,
dc acordo com os quantitativos, pos-sucm dotação orçaniciitaria proprui c
.serão ccitificmlos por ucasião de u;ida eonU"aüição.

3.1.1. A rubrica orçamcniariué a que segue;

0209 - Fundo Municipal de Saúde
10 122 0002 1.031 - Aquisição dc Equip. cMat. Permanente.^ para .Scc.
dc Saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos c Material Permanente

4 ri.ÃUSIILA QUART A - DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS
N.\0 PARTICIPANTCS

4.1. A Aia dc registro dc preços, durante sua validade, podcn» ser
uliliziuia por qualquer ótgào ou entidade da administração pública que
nàü lenha participado do certame licicatótio, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que dcvidamcittc justificada a vantagem c
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
n" 8.666. dc 199.3;

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário cia Ata dc Registro de Preços,
ubseivadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
ri o romccimcnio. dccoiTcnte da adesão, desde que este fornecimento não
prejudique as ubriguçucs presentes c lútiiras decorrcntcs da ata
iusumicias co:n o órgãia gerenciador c órgãos participantes.

4.3. As adesões à ata de registro dc preços são limitadas, na totalidade,
ao dohn» d« quantitativo de cada item registrado na ata dc rejpstnj
dc preços para o órgão gerenciador e órgãos pafiicipanic.í,
iudcpcndottcmcnte dn número de órgãos não participuntcs que vierem a
aderir à ata.

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão tt^
participante efetivar a contratação solicitada em aié noventa dias.
ob.scivando-sc o prazo de vigência da ala.

4.4.1. Caberá ao ói^âo gerenciador autorizar, excepcional c
jii.stificadamçnlc, a píoímgação do prazo para efetivação da rontraração,



respeitado o prazo dc wgcncia da ata, desde que solicitada pelo órgão
não paiiicipiuite

4.5. Cabe ao óigào nau participíuite realizar o.s atos reíatívo-s à cubnínva
do cumprimento por parte do prcsiudor das übiigai;ües coiUratuaimenic
úa.sumida.s c » aplicação, observada a ampla defesa e o couinâditório. de
eventuais penalidades dceorrentes do dcscumprimcnto das cláusulas
contratuais relativas às .sim próprias contr.ttações, inlbimando as
ocorrências ao órgão gemnciado.

4.6. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a ̂ esão a esta ala
de registm dc preços.

4.7. Todo ócgna, antc-s dc contratar com o Inmeccdor rcgi.strado. deve
.issegurat-se dc que a contiataçàu iitende aos seus inia-esses, sobretudo
quanto aos valorc.s praticados.

S. CLÁUSULA QUINTA - 1>A VALIDADE DA ATA 1)E
REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A .Ma dc Registro dc Preços icrá vigência dc 12 (doze) meses, a

■yittr piibitcaçào. não podcitdo ukrapiLssar n prazo
de 12 (doze) meses, incluídas eventuais pronogações, nos

termos do que dispõe o inciso Ml do § 3" do artigo 15 da Lei n" 8.66í»de
1993.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO CANCELAMENTO

(]. I. A Admiinsfração realizará pesquisa de mercado pcriodicanicnte, em
intervalos não supcriorc.s a ! 80 (cento c oilctua) dias, a fim dc veritlcar
a vantiijasidadc dixs jircços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços rcgisrrdilos poderão ser revistos «snt decorrência de
evcnuial redução dos pieços praticados no mercado ou dc fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo â Administração promover a.s
ncgocmçncs junto ao{s) fomcccdoKcs).

n.3. Quando o preço rejysiiado lorniu-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo supetvenictue, a Adminisiraçiw convocará o(s)
lomccCTloitcs) (Tani negociai<em) a redução das preços aos valores
praricado-s pelo mercado.

6.4. O fomcccdor que nm) aceitar reduzir seu preço ao valor praticado
peio mercado .será liberado do compiomisso assumido, sem aplicação de
p^^iidade.

"^^.4.1. A oídcm dc cIa.sstilcação dos lómccedorcs que aceitarem luduzir
seus preços aos valores dc mercado observará a classificação original,
(suprir (I Item quando incxistirein outros fornecedores dassificudus
registrados na ata).

6.5. Quando o preço dc mercado lomar-sc superior aos preços
rcgi.stradDS e o fornecedor não puder cuirqarir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. lábcnir o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comimicação ocorra antes do pedido dc fornecimento, c sem aplicação
du penaliilade se cottfimuida a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para as.segurar igual
oportunidade de negociação.

6.6. Kâo bavendo êxito mis negociações, o órgão ga-endador devciú
proceder à re>'ogaç3o dc-sia ata dc registro dc preços, adotandít as
medidas cabíveis para oiatcnçâo da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor scrú cancelado quando:

6.7. l. Dcscumprir as condições du ata dc registro de preço.s;

6.7.2. Não retintr u nota dc empenho ou in.smimenio equivalente no
prazo estabelecido pela Adminisinição, sem j'usu!lcauva aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o .seu preço registrado, na hipótese deste sc
toniiir .superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. .Softcr sanção admiuistjativa cujo efeito lorne-o piv>ibido dc
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador c
órgãos participantes.

6.8. O caitcelnmcwo dc registro, .será formalizado por dc.S|xicho do
órgão gCTcnciador. assegurado o contradiiório c a iunpía defesa.

6.9. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato
supctvcnicnlc, decorrente cic caso fbriuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ala. devidamente comprovados c
ju-slilicados:

6.9.1. Por razào de interesse público; ou

6.9.2. .A pedido do fornecedor.

7.CL.4USULA SÉTIMA - DO CADASTRO DE RExSF.RVA DaS
EMPRESAS LICITANTES

7.1. Aceitam cutur os bens übieto desta Ata de Registro de Preços com
preços iguais ao do licitamc \'cncedoi' do Pn^ão Eletrônico n" 006/2021,
do mtuiicíjjio dc Esperannnópoli.s, iva seqüência da classitícaçao do
ccriamc, os segui ntc.s íbmcccilorcs;

ENDERE
ÇO

Valor Valor
Unitário T«al

RS RS

S. CL.ÁÜSUl,A OITAVA DAS DISPOSIÇÕES GF.RAI.S

S.I.As condições gciuis do fornecimento, tai.s comn os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Aiirainisiração c do
fornecedor rcgisuado. pctialidades e demais condições do ajuste,
cncnnrram-sc definidos no Termo dc Referencia, anexo ao edital.

HJ. É vedado efetuar acréscimos ncs quantitativos lixados nesta ata dc
registro de preços, inclusive o acréscimo dc que trata o $ Tdu urt. 65 da
Lei!!'' 8.666 dc 1993.

H.3, A iUa dc i-calizaçào da scs.sào pública do pregão, contendo a relação
dos liciljintcs que aceitnreiii cotar os beníi com preços igUnis ao do
liciiantc vencedor do ecnamc. será auc.xada a esta Ala dc Registro dc
Preços.
8.4. No.s casas omisso.s aplicar-se-ão as disposições consiamcs da Lei ir
10.520, de 2002, do Decreto 10.024. DE 2019: da Lei n" 8.078. dc 1990
- Código dc Defesa do Con.sumidor, da T.et CompleinunUir n" 123, dc
2006. e 147, de 2014 fi da Lei n° 8.666, dc 1993. sub.sidiariamemc.

8.5,0 foro para dirimir questões relativas á presente At» será o da
Comarca de fáperaniinôpoiis.Oid.A, com exclusão dc qualquer outro.

8.6. Para finiicza c validade do pactuado, a presente Aia foi lavrada cm
03 (irès) vias de ignnl teor. que, depois de lida c achída cm ordem, vai
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assinada pelas panes c cncaminliada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Município dc Eívperaniinópolis (MA), 18 de março dc 2021.

Município tle Esperantínópolis
Jocison Ribeiro Bezerra

Secretáiio Municipal de Saúde c Saneamento
Portaria; 0Ú8/2021

Rcprcsciitaiuc do Órgà»

M. D. L.opes de Moura
Maria Dilnia Lopes de Moura

Ftnpresária
CPF: 6Í8.7I2.Ó23-15

Rcprcscruanic da Empresa

TESTEMUNHAS:

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N". PE.003/2021

A Pregocira Olicial du Prclcilura Municipal de Espcrantinópoiis, Est^o
do .Maranhão, aprcscnUi o resultado do julgamento do PREGÃO
ELETRÔNICO N", PE.Olia.^OIl, que teve como objeto a seleç»» de
proposbt mais vasuajosa para rcgi.stro dc prcçtis objetivando eventual e
futiui) íiimcciinento dc gêneros alinuaitíeias destinados a merenrla
escolar da Rede Municipal de Ensino do Municipio de
Espcrantitiópolis/MA, considerando que o critério dc julgamento da
proposta dtíicnninado j>clo PREGÃO ELETRÔNICO foi do üpo menor

ptir item. obteve a.Sí;iiu a seguinte dassifieaçào;

'^.MPRESA 01: HORIZONTE DISTRIBUIDORA E C(3MERC!0
niRELL CNPj; 36 300.615/0001-98, situada na Rua Fio da Cohcb. 6?8.
Bairro Volta Redonda, Ccp; 65.606-470, Caxias-MA, foi vencedora nos
ilcns cunfomic tabela abaixo:

AU\IKYIÕ.S NÃO PF.RKCiVKt.Ç
í  ÊSPF,CIFTCACÔF.S
achoí:oi.atai>ü em po.

AçUc.ir. oiCiiu ein pij, nán;rji«.
malUtdmrími. viumíiias,

cttiultiitVinti; dc
jcidi> ucócbin» c

arrcnati/fiate. Purntcs de íOOjj.
Deve cntuur Juti ilc 1'atmc.içdo v
devaliúKlc.

I AÇl!CAR CRírTAL f»r.MÍai..
pttKcs.sodu dc ;aiu dc ayúcu cum
aKM{Km crí^ui. r.mhalA^em de
Ik^. r>rNc cruozr daia tk

u ilc V^lulaiic, cu:li

rcgisuw nu Miní.sii^k] da
Auriculllirx

ARROZ POUiJÜ. Airoz upo S
hrjnro, closse Umgo fine»,
bcnctlciudu, putido c da ufra
currcnlc. tiAibalaKcm Jc I kg
Deve coTUlor data Ue fabi >t3váo c

ilc viilidadc. cPn» r$(p.-i{ra no
Minividrío da a^ricutiunt.

YT l V.VST i V.TOTAl. f

ARROZINA. IngrcdicniGk:
amidu, niriidti dc arru/.

iDdliadexcriiu. itmbalagcm de
200;». Doe c™^aaf data ile
fibiiiaçao c.-lc vaJifjidc.

BKvCtMTü DOCE. tnsr«|icnicv
l'.uir)lia dc Irigu, atúzar, xari)}ic dc
gliccic. gordimi vcgtl<iJ
hiilisjgep.idi c ̂uil. Cneiínigliiicn.
Pucnic cr 4IU) g. .Sabnr
tradkltuial. cliuculatt; r.

baonlINa. Deve cunit-ir tiau ite

Tabiícav^^ s dc vilidadc dc
aíO'do CDnta k'jiiUici1Pviit{nic.

«i.stroiTO .s.yjiADO.
liiitrcdiciitM; rtitnitiii dc «tij;»».
ctlrctii ilc malte, ii^úcai' c snl
retitiadcs, guiduri wgctut
hidiogeiuda, fcrrecriio bialògicp.
hicaibnnuin itc ainônb, lecitlnu ilc

adJ». S^icnte de -tüOg. Deve
ttiaskf iLihi d- iIiIhíuívAo e dc
vjildadc dc ecordu cum ii

kwálacãu vittcntc.

CAFÉ EM PO. loírcdietitcs:
C»fé wtrsilo c mokJo. HoibeluEcni
dc 250g. Deve cnnsur djta dc
üibrkayão ç dc v.ilidadc.
CÒRÃNIT. faloiiíia» crr pú
tino lipmogíneo, cor venneltip
intende, loni cheiro c
pcópríos. Embuldgcm pli-vitcj
cum lOUg. róiulu e vabd»tlc dc
ccurüi> com i lcit>]>laLju viccntc.

EXTR-*TO DE TOMATE.
MukCl d: polpa de tomate, itcnio
ilc «ujcir.ts c fcrmemacüo.
AcordicíiJfUllt cm Llla dc JSOjt,
■ntcpm, Tcvivtcnte, icfui^-udu e
lacTAiti- e entbiilagcm cimtoido
cvieniamenie i>. dadnt rie
ideniificacàn e picccdcocia.
tufocniiMo nutnciivkd, núniri»
dc Inlc. liiiudc v.»Ud,idse número i
de retiííi».
FARLNILA BRA.VCA l)K
MíVNDtOCA, Farinha dc
nitudiota branua. Eniboiagcni de
Ifcg, Dcvc tTiirwiar iLiu de
lalii ic.tciu c tk VjJidílde.
FEIJÃO CARIOCA TIPO l.
Vanctii». Saíra consnvc. t2s giüoj
dc'.'crdii ser [it)iu>, isculo^ de
nintérin ictiviw, pai^asiws e
ri ctntus animai»; c vcgclaii
límbilaijen.', dc I kg, Ocvc
constar riaut dc fabrícjçãu c dc
v.iliilair. cun k^.«ro lu»
miniiié.íic da a^icutiun;.

'reiJ.\o pRÉfõ npo i~
Va!-itHlii- Salrn miTcritc. Os ciãos
dcvcJ'Ao ssj limo", i.-vcritiis de
fmtéria rtiTOici, paraxilisi. c
■IctrilLUi anínulv c vegetais.
Erabnlugcns dc I Vjt. Deve
curuiar iLUii dc titbnt:a%'ão e <k
validade, com registro no
mioistcfíü daatfriculiuni.
FI,(K-OS OE .Mil.HO PRF.r
(JUZJ1H3. Fiocus dc milho
cnriqacitdo com fcm» e icidr»

\  lóhc». Nàii cuntdm g úlcn.
i Einkilagcnt ttc SOflg. Dcvc
i constar «Liu dc rabriraçür) r. de

Lf-ITE IVIT-GRAt. EM FO.
Lcik int^ro), vi'.^mirus (e. a c d)
c ptrolbstaio icnico. N3o cotiién»
glúten. limbaUgcni Us 2()0g.
Dcvc consCoi diLa dc fabiicação c
de vcliiUdc. seguiodu òi
rcvomcfitlavi-ãcs do Minisiério dn
A;.;ni:uliiira Deve ciicstnr dsu dc
fubticaçúo e dc validade. COTA
PWNCIP.VI.


